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Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

DECLARAÇÃo nn DISrENSA DE ouroRGA N' 024t2024

o INSTITUT0 nn rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPÀAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede,a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

ENDEREÇo eARA coRREspoNDtNCra: BR 319, km 43, Fazenda Três Pirâmides, Zona
Rural, Humaitá-AM.

CNPJ/CPF: 07 9.5 17 .952-9 1 IN§cRIÇÃo ESTADUAL:

PRocf, sso No: 03929 12024-23Fore: (97) 98402-1662

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

Loc.rI-rzAÇÃo DÀ ArrvrDADE: BR 319, km 43, Fazenda Três Pirâmides, Zona Rural, nas
coordenadas geográficas 07049' 17,21 " S e 630 1 2' 28,52"W, H umaitá -AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

Co:lsul,lo/Ánra,ILAGADA: 9,6 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atenção:
o Esta Declaraçâo não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pelâ Legislâçilo Federâ!,

Estadual e Municipal.
. O uso dâ água está dentro dos limites estâbelecidos como de uso insignificante constântes na

Resoluçâo n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
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